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Resumo: o autor faz um breve estudo da literatura médico-pericial
judiciaria,conceitua a atividade,define e responsabilidade do médico perito-
judicial e ressalta o conjunto de normas,leis e diretrizes que regulam a conduta
meédica nesta atividade.

Pericia médico-judicial (PMJ)

- ética pericial em VDC (valorizag&o do dano corporal)

- questdes de responsabilidade pericial



Revista Sideme. Numero 4. Abril-dJunio, 2010

Conceito

Pericia médico - judicial € o exame de carater técnico especializado praticado
por médicos para esclarecer as autoridades judiciais sobre eventos, fatos
morbidos ou questdes que envolvem a saude humana e seus agravos naturais
ou extra-naturais. A medicina legal(disciplina mae) €& a aplicagdo de
conhecimentos cientificos aos misteres da justica” ja sentenciava Afranio
Peixoto(8).

Ademais, “um elenco de procedimentos propedéuticos e técnicos,tendo por
finalidade esclarecer um fato de interesse administrativo,previdenciario,policial
ou judiciario na formacéo de um juizo a que estdo determinados”.Paré,A.,ou
ainda “a aplicagéo dos conhecimentos médicos aos problemas judiciais”2.

De certa forma é a leitura ou interpretacdo técnica do conjunto de
sinais/sintomas (corpo de delito) e agravos a saude de interesse para
elucidacao de conflitos, para formagao de provas judiciais e juizos de valor.

O agente eficaz da pericia médico-judicial € o médico,portanto entre o
empenho intelectual da leitura e a interpretagéo técnica e final dos agravos esta
o sujeito como titular de livre arbitrio, passivel de emog¢des,devaneios e
lapsos,por isto mesmo deve estar sob a égide da ética,acervo normativo de
postura e isencao.Ha de fato intersticios entre a verdade técnica e a sumula de
conclusdes racionais que devem ser preenchidos pelo tecido da ética,um selo
de qualidade incapaz de subtrair ou acrescentar nexos estranhos ao fato
original.A ética é neutra por exceléncia.

O ajuste final entre os fatos biolégicos complexos e inexatos e o juizo de valor
emergente,deve ser promovido pela ética como um filtro de impurezas
pessoais que podem macular a versao judicial dos fatos em sua
esséncia.Assim é.

A atividade meédico-pericial judicial ndo pode ser confundida com atividade
assistencial em medicina,posto que é um ato médico e processual(5),como
difere ademais da assisténcia técnica as partes, além de nascer por
determinagao da autoridade judicial.

Segundo Gagli “Perito de fato é aquele que por capacidade técnica especial é
chamado a dar seu parecer sobre a avaliagdo de uma prova”.16
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Um pouco de Histéria

O cédigo penal de 1830 inaugurava em nosso no pais a necessidade de
intervencdo médica sobre questdes de homicidio: “O mal se julgara mortal a
juizo dos facultativos™(8). O codigo de processo penal de 1823 e seu
regulamento havido em 1842 exigiam que a avaliagado do corpo de delito fosse
feito por dois profissionais e peritos na matéria que se tratasse e na sua
auséncia “por pessoas entendidas e de bom senso” (Art. 258).

O artigo 259 daquele cédigo citava médicos, cirurgides e boticarios como
profissionais preferidos para avaliagcdo do corpo de delito, ressalvada as
urgéncias, que na auséncia daqueles “outros quaisquer”.

Nas principais capitais do pais a partir do século XIX, os médicos peritos
ou especializados em pericia sdo chamados para avaliacido do corpo de delito
perante a justica. Era costume entre os magistrados da época, até o primeiro
cartel do século XX a convocacao de médicos conhecidos para realizagao de
pericia judicial. Independente da especializagéo.

Os principios éticos envolvidos na PMJ

-Justiga/isencao;preceito que dispensa comentarios pela prépria natureza do
oficio;

-Sigilo-que consiste na revelagdo necessaria a formagédo de juizo com
preservacdao do patriménio moral das partes envolvidas,tendo como
fundamento o principio do “dever legal’;

-Autonomia/responsabilidade - com efeito o PMJ ndo se perfila entre as
partes,é um instrumento do juiz como assessor técnico especial,estd em busca
da verdade essencial como promotor ou provedor de provas bioldgicas
singulares;

-Responsabilidade:-da mesma forma que responde pela falsidade eventual das
provas apontadas no feito pericial;in casu,a responsabilidade moral do MPJ
consiste ademais na busca do aprimoramento,do mais-que-perfeito,na busca
pelo bem-feito,ndo apenas em responder pelo mal-feito.

Legislacdo e normas

As normas que regem a conduta ética do perito médico no Brasil estao inscritas
no Codigo de ética Médica(CEM)do CFM/88,a saber:-
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Art. 39 do CEM/Brasil:-“(...) ndo assinar em branco laudos, atestados ou
quaisquer documentos médicos”

Art. 46 do CEM veda ao médico efetuar qualquer procedimento sem o
esclarecimento e consentimento do paciente/responsavel legal;

Art. 118 veda ao perito agir sem isengdo ou ultrapassar os limites da sua
competéncia/atribuicao;

Art. 119: veda ao perito assinar laudo sem realizar o exame;
Art. 120: é vedado:ser perito de paciente/familiar;

Art. 121: veda ao perito intervir nos atos profissionais de outro médico,ou fazer
comentarios publicos;

Res. CFM 1497/98 —dispde sobre a atuagdo do MPJ;

Res. CFM 1635/02-dispbe sobre normas de exame meédico-pericial de corpo
delito com respeito a dignidade humana;

Res. 1636/02 CFM -exame de aptidao fisica para habilitacdo de veiculo
automotor;

Res. 1488 CFM/98 - pericia do trabalho.

Qualidades Essenciais do Perito:

Honestidade Paciéncia(tolerancia)
Justica Respeito

Diligéncia Discrigao
Imparcialidade Perspicacia
Independéncia Competéncia
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Deveres do medico perito-judicial(4)

-agir com uniformidade de critérios

-Nao resolver questdes sociais

-distinguir doencga de incapacidade

-avaliar os antecedentes do periciado(contextualizar)
-Ter cuidado com simulacdes

-nao comentar sobre terapéutica instituida

-manter boa relagcéo Pto/Pdo

Segundo Franga,Genival sobrevém ademais os seguintes deveres de conduta
para o MPJ(6):-

-Dever de informacgé&o;consiste em oferecer ao periciado esclarecimentos sobre
a natureza da pericia,objetivo e foco da atividade médica;aqui sobressai o
principio da transparéncia e vulnerabilidade da vitima na obtencdo do

consentimento informado(ninguem é obrigado a produzir provas contra si
mesmo)10;

-Atualizagado Profissional continuada:consiste em buscar conhecimentos
atualizados;’ha também de se requerer deste médico um aprimoramento
sempre continuado’dispde Francga;

-Abstencao de abusos;se ater aos limites da competéncia,obter consentimento
esclarecido no sentido de ndo constranger a parte ou obriga-la a produzir
provas contra si mesma,promover boa relagdo com as partes,com 0s
assistentes Técnicos(15);agir com cautela,sem precipitagéo,inoportunismo ou
insensatez;

-Vigilancia/cuidado e atencdo continuada com novos fatos e circunstancias que
podem modificar juizos de valor;aqui esta em jogo a diligencia do
perito,cuidadoso e atento a sua atividade,evitando danos ou prejuizos que
possam configurar atos negligentes;
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Relagao perito/periciado

A relacado Pto/Pdo(perito/periciado) tem uma l6gica diversa da relagao
M/P;naquela, estdo em jogo interesses da sociedade e da justica,sendo,
interesses legais do periciado com vista a obtencdo de beneficios legais.A
relacdo M/P(médico-paciente) é sempre de confianga e simpatia
mutuas,enquanto a relacdo Pto/Pdo prima pela desconfianga e antipatia.Aqui o
meédico é fiscal,ali € curador.

Ainda que a atividade pericial ndo persiga um fim assistencial,como discorre
Curbelo,C.(7),deve considerar-se um ato médico posto que para levar-se a
cabo deve se realizar um diagnostico,um prognostico e muitas vezes uma
analise da adequacgao ou nao de uma terapéutica realizada.Todas as tarefas
inerentes ao labor médico.E,prossegue,”a relacéo perito-peritado é diferente da
relacdo meédico-paciente porque na atividade pericial € possivel que os
interesses dos envolvidos estejam colocados em lugares opostos”.

Mister entretanto € destacar que a atividade médico — pericial também nao é
um ato policial.Ndo ha ademais qualquer exigéncia legal ou normativa no
sentido de que o perito seja especialista em medicina legal.Aceita-se como
recomendavel sua formagao de legista,sendo auspicioso até, que seja um
especialista no tipo ou género de lesdo corporal em tela.

A finalidade da pericia médica judicial segundo GVF é produzir a prova e a
prova € o elemento demonstrativo do fato. Destarte a pericia contribui para a
revelacdo da existéncia ou ndo de um fato contrario ao direito, dando ao
magistrado oportunidade de perceber a verdade e forma sua convicgdo. O
perito aponta a evidéncia bioldgica para o discernimento judicial.

A atividade do MPJ embora possa desvendar uma eventual falha ou erro
medico nos autos ou provas vistoriadas,ndo deve considerar na sua sumula
uma eventual

infracdo ética do médico assistente ou envolvido,juizo sempre reservado aos
conselhos de fiscalizagao profissional.Cabe apenas comunicar ao Conselho de
Medicina.
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O foco da atividade MPJ é buscar nexo de causalidade ou identificar e/ou
qualificar danos corporais e morais,como por exemplo nos topicos abaixo:

-lesao/doenca e morte

-Sequela de acidente/iatrogenia e incapacidade/invalidez
-Relagéo entre acidente/lesdo(dano corporal)

-Relacéao entre acidente/doenca versus dano/sequela
-Aptidao/inaptidao e trabalho

-Ergonomia-adequacao entre trabalho e ferramentas

Pericia psiquiatrica forense

Trata-se de um capitulo da pericia medico - judicial que consiste na avaliagéao
sobre a condicdo mental da pessoa;dispde sobre a possibilidade de interdicao
civil e/ou imputabilidade(3).

Cabe ao PMJ a avaliagdo da capacidade civil do sujeito,tendo em vista o
principio legal de que toda pessoa € capaz de direitos e deveres na ordem
civil.O Cadigo Civil Brasileiro de 1916 mostrava uma expressao singular para
caracterizar as pessoas desprovidas de lucidez e auto-
discernimento,chamadas de’loucos de todo género”.Hoje se traduz como
alienado mental.

Responsabilidade do Médico Perito Judicial

A responsabilidade do perito médico — judicial pode ser de quatro
tipos:ética/administrativa/civil/penal.Os tipos podem se superpor,podem
coexistir,provocar agcdes em diferentes instancias ou somar no sentido de
esclarecer a origem dos desvios de responsabilidade.

A responsabilidade ética se configura na violagdo dos deveres ou obrigagdes
contidas no Codigo de Etica Médica,normas ou resolu¢bes emanadas dos
Conselhos de Medicina.

A Responsabilidade administrativa do perito decorre da inobservancia das
regras disciplinares da administragdo publica e sera apurada mediante
processo administrativo.
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A responsabilidade civil do médico perito judicial decorre da agdo ou
omissao,dolosa ou culposa,da qual resulte prejuizo a terceiro pela formagéo de
um juizo imperfeito,configurando um ilicito civil.Cabe reparacé&o financeira do
prejuizo.

A responsabilidade penal do médico perito judicial tem como supedéneo a
defesa dos bens juridicos fundamentais,isto é,responde o médico-perito pela
lesdo a vida,integridade fisica ou mental,a honra,liberdade,costumes,saude
publica ou patrimdnio.Neste caso a consequéncia da agao imperfeita geradora
de prejuizo ou dano é a pena aplicavel a pessoa.

Alem dos titulos legais que balizam a atividade médico-pericial € possivel
destacar algumas normas e diretrizes que obrigam o médico a responder pelos
acertos ou deslizes na atividade:-

-comparecer em juizo no prazo legal para aceitar/ndo-aceitar a demanda;
- ndo agir como pessoa fisica;

-estar sujeito a impedimentos e suspeigdes;

-zelar pelos autos do processo;

-agir dentro dos limites da competéncia médica.

A relagado ética com assistentes técnicos ou os advogados das partes deve
observar os topicos seguintes:

-observar os termos de consentimento informado;
-exame médico — pericial realizado na presencga do autor/assistentes técnicos;

-observar o art 147 do CPC:"O perito que prestar informagdes inveridicas
responde pelos prejuizos as partes.Fica inabilitado por dois anos e sujeito a
sancao penal’;

-A confeccéo de laudo falso constitui infragdo ao art. 342 do CP Brasileiro.;é
crime;

-ameacas e intimidagdes junto ao MPJ devem ser informadas ao juiz,ou
autoridade policial
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Simulagao em pericia médica judicial

29

Conceito de simulag&o-“fingir o que nao €”;-consiste na produgao intencional ou
invengao de sintomas ou incapacidades fisicas ou psicolégicas,motivadas por
stress ou incentivos externos.

Historico: Davi,personagem biblico, simulou loucura para fugir a ira de
Saul;Galeno 201 DC/tratado sobre doencgas simuladas.

Conclusao:

-“Aquele que compreender que nao podera ser um perito honesto,seja
honesto,mas n&o seja perito” A. Lincoln

Segundo Alves Menezes: “O laudo médico pericial é o cartdo de visita do
profissional legista, a sua ficha de identidade técnica, o repositério da sua
sabedoria, o estojo da sua experiéncia, a chave do seu prestigio e o
passaporte para sua gloria. Mas como punhal traigoeiro e bi-cortante podera
ser também o 6bito da sua fama e o epitafio da sua reputagéo”.

Sabias Palavras, sem duvida.

O munus pericial como mister por delegagdo de competéncia € uma extenséo
da manus judicial para averiguagao e formagao da prova,um subsidio técnico
para promog¢do de um juizo de valor que permite a autoridade (judicial)
considerar o dano em sua grandeza e qualidade,alem de provocar a evidéncia
do nexo de causalidade.Por sua vez o perito médico-judicial ndo apenas
responde pela imperfeicdo da prova técnica produzida,como ademais tem o
dever de aprimorar sua arte profissional na busca do mais-que-perfeito.

“A funcgao pericial requer duas condi¢cdes ao perito oficial:preparacao técnica e
moralidade.N&o se pode ser bom perito se falta uma destas condi¢des.O dever
de um perito é dizer a verdade;no entanto,para isso € necessario:primeiro
saber encontra-la e,depois querer dizé-la.O primeiro € um problema cientifico,o
segundo € um problema moral”.

Nerio Rojas
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